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DECISÕES

Decisão - GABPREF 182 de 04/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2484087 e CRC: CB2F4593). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 182/GABPREF/2026

PROCESSO: 8071/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Locação de um imóvel para funcionamento do Centro Especializado de Regulação Logística de
Medicamentos e sub almoxarifado 

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
110/PGM/PMJP/2022, que tem por objeto a locação de imóvel urbano situado na Rua Teresina, nº 485 e 497,
Bairro Nova Brasília, 2º Distrito, neste Município, com área construída de 1.120,00 m² (um mil, cento e
vinte metros quadrados), onde encontra-se instalado o Centro Especializado de Regulação Logística de
Medicamentos e sub almoxarifado, conforme descrito na Cláusula Primeira do respectivo instrumento
contratual.

Com base no Parecer Jurídico n. 139/PGM/PMJP/2026 de 03/03/2026 (ID 2480462), exarado nos autos, que
trata da pretensão de prorrogação, adoto seus fundamentos como razão de decidir, nos termos da
manifestação da PGM.

Considerando a ocorrência de vício de procedimento consubstanciado na ausência de formalização do termo
aditivo de prorrogação dentro do prazo de vigência do ajuste, expirado em 22 de fevereiro de 2026;

Considerando, entretanto, que todos os atos preparatórios essenciais à prorrogação tais como manifestação
de interesse da contratada, justificativa da Administração, pesquisa de preços, verificação de regularidade
fiscal e dotação orçamentária foram praticados tempestivamente, ainda na vigência do contrato;

Considerando a necessidade de resguardar o interesse público e evitar prejuízos decorrentes da
descontinuidade do serviço público essencial prestado no imóvel, bem como o entendimento doutrinário e
jurisprudencial que admite, em caráter excepcional, a convalidação de atos com vício de procedimento,
desde que preservada a finalidade pública e a possibilidade de reprodução válida do ato no presente;

Considerando, por fim, a recomendação contida no parecer para que sejam previamente atendidas as
exigências relativas à juntada dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista da locadora e à justificativa
do gestor quanto à não conclusão do procedimento no prazo original;

Considerando o Despacho Integrado 31 de 03/03/2026 (ID 2482515), exarado pelo Secretário Municipal de
Saúde, atestando o cumprimento das recomendações feitas pela PGM;
 
DECIDO:

1. AUTORIZAR na forma da Lei, desde que, atendidas as diligências recomendadas pea PGM, a lavratura do
competente termo aditivo ao Contrato n. 110/PGM/PMJP/2022, com efeitos retroativos a 22 de fevereiro de
2026, convalidando-se os atos de prorrogação praticados dentro da vigência do pacto e prorrogando-se o
prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, no período de 22 de fevereiro de 2026 a 22 de fevereiro de
2027, nos termos requeridos pela SEMUSA.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
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próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 04 de março de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2484087 e o código verificador CB2F4593.

Referência: Processo nº 5-8071/2025. Docto ID: 2484087 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 210/GABPREF/2026

PROCESSO: 3752/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviço de gerenciamento de
equipamentos e manutenção corretiva, preventiva, preditiva e calibração dos equipamentos com reposição de
peças e acessórios.

Trata-se de proposta encaminhada pelo Secretário Municipal de Saúde, por meio do Despacho 44 de
02/02/2026 (ID 2396831), solicitando autorização para prorrogação extraordinária do contrato administrativo
em epígrafe, ante a iminência de interrupção dos serviços essenciais de manutenção e calibração de
equipamentos médico-hospitalares, especialmente nos setores de Pronto Atendimento, Centro Cirúrgico e
UTI.

A área técnica atestou a vantajosidade econômica e a qualidade dos serviços prestados Justificativa 00 de
22/10/2025 (ID 2132321). A Procuradoria-Geral do Município, no Despacho 30/PGM/PMJP/2026 de
26/01/2026 (ID 2373885), orientou pela necessidade de fundamentação específica por parte do Secretário e
submissão à decisão do Chefe do Poder Executivo, considerando o óbice jurídico anterior relativo à
irregularidade fiscal da contratada, já sanada por meio de documentação apresentada nos autos (Oficio 80 de
19/11/2025 (ID 2204395) a Certidão Municipal de 14/01/2026 (ID 2338714).

Consta ainda nos autos manifestação da Direção do Hospital Municipal Despacho Integrado 49 de
29/01/2026 (ID 2388107) acerca dos riscos iminentes à continuidade dos serviços de saúde pública, caso
haja solução de continuidade contratual.

Ressalta-se que se encontra em andamento o Processo nº 11877/2025, voltado à nova contratação dos
serviços, com previsão de conclusão no prazo estimado de 30 a 60 dias.

Assim, com fundamento nos princípios da continuidade do serviço público, da supremacia do interesse
público, da eficiência e da segurança jurídica, e considerando:

a) A necessidade imperiosa de manutenção dos serviços hospitalares de urgência e emergência;
b) O saneamento da irregularidade fiscal da contratada, viabilizando a regularização formal do ajuste;
c) A orientação da Procuradoria-Geral do Município quanto à viabilidade da prorrogação precária, desde que
justificada e limitada no tempo;
d) A tramitação de novo certame licitatório para solução definitiva da demanda;

DECIDO:

1. Autorizar, excepcional e precariamente, a prorrogação do Contrato nº 046/PGM/PMJP/2024, celebrado
com a empresa MEDICAL CENTER METROLOGIA LTDA, pelo prazo estritamente necessário à conclusão
do Processo Licitatório nº 11877/2025, estimado em até 60 (sessenta) dias, nos termos da justificativa
apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde.

2. Convalidar os atos administrativos praticados durante o período de lacuna contratual, em razão da
presença dos requisitos de interesse público, boa-fé e ausência de prejuízo ao erário, sanando-se o vício
formal decorrente da ausência de vigência tempestiva.
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3. Determinar à Secretaria Municipal de Saúde que adote as providências necessárias ao acompanhamento
da execução contratual e à celeridade na conclusão do novo procedimento licitatório, sob pena de
responsabilização.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 11 de março de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2506207 e o código verificador DCF3C47C.

Referência: Processo nº 1-3752/2025. Docto ID: 2506207 v1
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 271/GABPREF/2026

PROCESSO: 2619/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados de
treinamento e capacitação presencial in company, com o tema Governança e Gestão de Obras Públicas: Do
Planejamento à Pós-Ocupação

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca da Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos
especializados de treinamento e capacitação presencial in company, com o tema Governança e Gestão de
Obras Públicas: Do Planejamento à Pós-Ocupação, conforme Retificação de Termo de Referência 01 de
17/03/2026 (ID 2523379).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Retificação de Termo de Referência 01 de 17/03/2026 (ID 2523379), classificando o enquadramento do
procedimento, em inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e
das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 23 de março de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO
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Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2537950 e o código verificador A936CB14.

Referência: Processo nº 1-2619/2026. Docto ID: 2537950 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 273/GABPREF/2026

PROCESSO: 1610/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para locação de sistema informatizado de gestão
educacional (SIGEMEC), compreendendo licença de uso e prestação de assessoria/suporte técnico
especializado, destinado ao planejamento, monitoramento, controle e execução de programas e ações
educacionais vinculados ao Ministério da Educação (MEC) e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), visando o fortalecimento da governança, transparência da gestão e correta aplicação dos
recursos públicos

 À SUPECOL

Versam os autos sobre a contratação de empresa especializada para locação de sistema informatizado de
gestão educacional (SIGEMEC), compreendendo licença de uso e prestação de assessoria/suporte técnico
especializado, destinado ao planejamento, monitoramento, controle e execução de programas e ações
educacionais vinculados ao Ministério da Educação (MEC) e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), visando o fortalecimento da governança, transparência da gestão e correta aplicação dos
recursos públicos no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná/RO (SEMED), conforme
Termo de Referência REV01 de 06/03/2026 (ID 2493161)

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 50 de 23/03/2026 (ID 2536941), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Inexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de
abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 23 de março de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 309/GABPREF/2026

PROCESSO: 6185/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
ASSUNTO: Pedido de reconsideração prorrogação contratual

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de reconsideração apresentado pelas empresas
AMAZONFER ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-ME E NORTEMAQ LOCAÇÕES MÁQUINAS E
SERVIÇOS LTDA ME, acerca da interpretação jurídica relativa ao prazo máximo de prorrogação aplicável
aos contratos n. 078/PGM/PMJP/2021 e 079/PGM/PMJP/2021.

Considerando o teor do Despacho 168/PGM/PMJP/2026 de 30/03/2026 (ID 2563965), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, bem como os elementos constantes nos autos do processo administrativo
em epígrafe;

DECIDO:

1. NÃO CONHECER do pedido de reconsideração apresentado pelas empresas contratadas, ante a
inadequação da via eleita, nos termos da fundamentação constante do parecer jurídico que integra esta
decisão.

2. SUBSIDIARIAMENTE, ainda que superada a questão processual, INDEFERIR o pleito de revisão do
entendimento acerca do prazo máximo de prorrogação dos contratos n. 078/PGM/PMJP/2021 e
079/PGM/PMJP/2021, mantendo-se integralmente o posicionamento firmado no Parecer n.
20/PGM/PMJP/2026 e na Decisão n. 15/GABPREF/2026, no sentido de que a prorrogação está limitada a 48
(quarenta e oito) meses, nos termos do inciso IV do art. 57 da Lei n. 8.666/93.

3. RATIFICAR os termos da Decisão n. 15/GABPREF/2026, consolidando a interpretação de que os
contratos em questão, por terem como objeto a locação de equipamento/veículo pesado (horas máquina),
enquadram-se na hipótese legal mencionada, independentemente das obrigações acessórias de fornecimento
de mão de obra, manutenção e insumos.

4. DETERMINAR o retorno dos autos à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP para
ciência e demais providências que se fizerem necessárias, inclusive quanto à comunicação às contratadas.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 31 de março de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2538296 e o código verificador 8FE5DCD4.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 23/03/2026 11:36

Referência: Processo nº 1-1610/2026. Docto ID: 2538296 v1
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2565544 e o código verificador 0AFBD86B.

Referência: Processo nº 23-6185/2026. Docto ID: 2565544 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 310/GABPREF/2026

PROCESSO: 12744/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para reforma e adequação de 04 (quatro) Unidades
Básicas de Saúde Indígena (UBSI) nas aldeias indígenas Castanheira, Ikolen II, Iterap I e Pay Gap,
localizadas no município de Ji-Paraná-RO.

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca da continuidade do procedimento que visa a contratação de empresa
especializada para reforma e adequação de 04 (quatro) Unidades Básicas de Saúde Indígena (UBSI) nas
aldeias indígenas Castanheira, Ikolen II, Iterap I e Pay Gap, conforme Projeto Básico 08 de 05/02/2026 (ID
2408678).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 60 de 31/03/2026 (ID 2568200), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Concorrência na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal  14.133, de
1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 01 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/04/2026 às 11:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 312 de 01/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2570165 e CRC: 0B15B480). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 312/GABPREF/2026

PROCESSO: 882/2026
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Suprimento de fundos 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas do Suprimento de fundos concedidos em
favor do Chefe de Gabinete do Prefeito, Diego Donizete da Silva Santos.

A concessão de adiantamentos requer que a prestação de contas seja realizada com a devida comprovação
documental dos gastos efetuados, em consonância com as diretrizes de controle interno e orientações do
Tribunal de Contas do Estado (TCE-RO).

Ademais, destaca-se que os servidores comissionados, ao serem equiparados aos servidores públicos,
possuem fé pública em seus atos, os quais são presumidos verdadeiros. Adicionalmente, estão sujeitos à
responsabilidade administrativa, garantindo a integridade e a confiança na administração pública. Essa
equiparação e responsabilidade são fundamentais para assegurar a transparência, a eficiência e a moralidade
na gestão pública.

Em exame a despesa, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 0524/CGM/2026 de 30/03/2026 (ID
2560268), concluindo que o feito se encontra apto para aprovação desde que, atendidas as
recomendações.

A instrução processual fora regularizada, conforme Anexo 4 de 31/03/2026 (ID 2567827) e Anexo 4 de
01/04/2026 (ID 2569741).

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei, a referida prestação de contas.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Decisão - GABPREF 310 de 01/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2569424 e CRC: 3C2154A6). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2569424 e o código verificador 3C2154A6.

Referência: Processo nº 1-12744/2023. Docto ID: 2569424 v1

Decisão - GABPREF 312 de 01/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2570165 e CRC: 0B15B480). Pág: 2/2

Ji-Paraná, documento datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/04/2026 às 11:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2570165 e o código verificador 0B15B480.

Referência: Processo nº 1-882/2026. Docto ID: 2570165 v1
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Decisão - GABPREF 314 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2573858 e CRC: FE5BCEF4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 314/GABPREF/2026

PROCESSO: 14492/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Aquisição de licença para uso do Software Autodesk 

Vieram os autos para decisão acerca da modificação da razão social da empresa contratda MAPDATA
TECNOLOGIA, INFORMÁTICA E COM. LTDA  e quadro societário.

Acolho, em seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 218/PGM/PMJP/2026 de 01/04/2026 (ID
2570727), exarado pela Procuradoria Municipal, que opinou pela possibilidade jurídica de modificação da
razão social da empresa contratada, bem como pelo reconhecimento da alteração em seu quadro societário,
sem que tais fatos configurem cessão contratual ou ensejem a rescisão do ajuste com base nos incisos VI ou
XI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993.

Considerando que a personalidade jurídica da contratada permanece inalterada, subsistindo os mesmos
direitos e obrigações perante esta Municipalidade, nos termos do art. 45 do Código Civil;

Considerando que as alterações promovidas (32ª e 33ª alterações contratuais) não implicam prejuízo à
execução do objeto pactuado aquisição de licença de uso do software Autodesk e tampouco comprometem as
condições de habilitação ou a idoneidade da empresa;

Considerando que o contrato se encontra vigente até 10 de fevereiro de 2027, conforme Terceira Alteração
Contratual ALTERAÇÃO CONTRATUAL 3ª Alt. Cont. N. 033/PGM/PMJP/2023 de 18/02/2026 (ID
2442028), sendo plenamente viável a formalização de termo aditivo para adequação da denominação social;

DECIDO:

I  AUTORIZAR a formalização de Termo Aditivo ao Contrato nº 033/PGM/PMJP/2023, para fins de
registrar a alteração da razão social da contratada, que passa de MAPDATA TECNOLOGIA,
INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA para NTI BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, conforme
documentos Anexo CONTRATO SOCIAL - 32ª Alteração - em 03.03.26 de 23/03/2026 (ID 2536559) e
Anexo CONTRATO SOCIAL - 33ª Alteração - 13.03.26 de 23/03/2026 (ID 2536560).

II RESSALVAR que eventuais riscos supervenientes à execução do contrato, notadamente aqueles que
possam comprometer o interesse público, deverão ser imediatamente comunicados à Procuradoria-Geral do
Município para reavaliação.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Decisão - GABPREF 315 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2574116 e CRC: 0D94A789). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 315/GABPREF/2026

PROCESSO: 12512/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Aquisição de ferramentas e equipamentos de manutenção predial

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico n. 90012/2026, tendo por objeto
a aquisição de ferramentas e equipamentos de manutenção predial (lavadora de alta pressão, escada, cortador
de grama, carrinho de mão, furadeira e parafusadeira) por intermédio da Secretária de Assistência Social e
Família para atender as necessidades das Unidades vinculadas: Instituição Adélia Francisca, Casa da Mulher
Ji-Paranaense, CRAS Morar Melhor II, CRAS São Francisco e CRAS Jardim dos Migrantes. 

Considerando o teor do Parecer Jurídico n. 219/PGM/PMJP/2026 de 01/04/2026 (ID 2570934), que concluiu
pela regularidade jurídica do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, critério de
julgamento menor preço por item, observadas as fases de divulgação, apresentação de propostas, julgamento,
habilitação e recursal;

Considerando que o referido parecer atesta o cumprimento dos prazos legais (art. 55, I, a, da Lei n.
14.133/2021), a devida publicidade, bem como a regularidade da documentação de habilitação e das
propostas, conforme análise do pregoeiro e da equipe de apoio;

Considerando que não foram interpostos recursos ou impugnações, e que o pregoeiro, no exercício de sua
competência legal (art. 8º da Lei n. 14.133/2021), classificou a empresa vencedora e aprovou as propostas e
os documentos de habilitação;

Considerando que a manifestação jurídica é opinativa, não vinculante, mas fundamentada nos elementos dos
autos, e que a autoridade superior pode decidir pela homologação e adjudicação;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a homologação do procedimento objeto dos autos, no sistema ComprasGov.

2. Determinar à Secretaria Municipal de Assistência Social e Família SEMASF que, previamente à
assinatura do contrato (se for o caso), promova a atualização das certidões de regularidade fiscal, trabalhista
e jurídica e demais documentos que eventualmente tenham vencido no curso do procedimento, bem como
adote as providências necessárias à formalização da contratação, observando o prazo de validade da
proposta.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Decisão - GABPREF 314 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2573858 e CRC: FE5BCEF4). Pág: 2/2

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2573858 e o código verificador FE5BCEF4.

Referência: Processo nº 1-14492/2022. Docto ID: 2573858 v1

Decisão - GABPREF 315 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2574116 e CRC: 0D94A789). Pág: 2/2

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2574116 e o código verificador 0D94A789.

Referência: Processo nº 1-12512/2024. Docto ID: 2574116 v1
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Decisão - GABPREF 317 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2575668 e CRC: 05A040F7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 317/GABPREF/2026

PROCESSO: 6949/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Sindicância administrativa 

Vieram os autos para decisão acerca do relatório final da  sindicância administrativa instaurada com a
finalidade de apurar eventual responsabilidade de agente público em razão de sinistro de trânsito ocorrido em
16 de março de 2026, envolvendo veículo oficial da Vigilância Sanitária do Município de Ji-Paraná, Portaria
68 de 26/03/2026 (ID 2554559).

Considerando o Relatório Final de 02/04/2026 (ID 2575333) produzido pela CPSA e aprovado pelo
Corregedor-Geral do Município;

Considerando a instrução probatória dos autos, em especial o BO - Boletim de Ocorrência 00043183/2026
de 25/03/2026 (ID 2549265), as Fotografia Local do sinistro de 25/03/2026 (ID 2549319) e os demais
documentos elencados no Relatório, que demonstram a dinâmica do sinistro ocorrido em 16 de março de
2026, na Rua Pedro Teixeira, nº 1470, Centro, Ji-Paraná/RO, envolvendo o veículo oficial Toyota/Etios,
placa NEB-2364, conduzido pelo servidor Carlos Ferreira da Silva, e o veículo particular Fiat Mobi, placa
QTH-8E56, conduzido por Sérgio Marcos da Silva;

Considerando a conclusão técnica da Comissão de que o servidor municipal trafegava regularmente pela via,
inexistindo qualquer conduta omissiva ou comissiva que caracterizasse infração funcional, sendo o sinistro
decorrente de culpa exclusiva do condutor do veículo particular, nos termos dos arts. 28, 34 e 36 do Código
de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97);

Considerando que a ausência de nexo de causalidade entre a conduta do agente público e o evento danoso
afasta a responsabilidade administrativa disciplinar, consoante o art. 158 da Lei Municipal nº 1405/2005
(Estatuto dos Servidores), bem como os princípios da legalidade e da culpabilidade na esfera administrativa;

Considerando, por outro lado, a ocorrência de danos materiais ao patrimônio público (avarias na parte frontal
direita do veículo oficial), o que impõe à Administração o dever de buscar o respectivo ressarcimento, nos
termos do art. 37, §6º, da Constituição Federal, com direito de regresso contra o causador do dano;

Considerando, por fim, as recomendações da CPSA quanto à apuração do valor dos danos, à notificação
administrativa do responsável e, se necessário, à propositura de ação judicial de ressarcimento;

DECIDO:

I Homologar o Relatório Final de 02/04/2026 (ID 2575333), para que produza seus jurídicos e
administrativos efeitos.

II Determinar o Arquivamento da presente Sindicância Administrativa, no que se refere à apuração de
responsabilidade do servidor Carlos Ferreira da Silva, matrícula nº 12009, Fiscal Sanitário, diante da
inexistência de infração funcional ou disciplinar.

III Determinar à Divisão de Vigilância Sanitária que adote, as seguintes providências, sob pena de
responsabilização da autoridade competente:

Decisão - GABPREF 318 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2575876 e CRC: 35DA7E35). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 318/GABPREF/2026

PROCESSO: 5419/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Sindicância Administrativa 

Vieram os autos para decisão acerca da conclusão da Sindicância Administrativa, instaurada através da
Portaria 46 de 17/03/2026 (ID 2524305), para apurar as faltas sequenciais sem justificativa da servidora
Camila Ricardina Barbosa de Oliveira.

Considerando o Relatório Final de 02/04/2026 (ID 2575282), expedido pela Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, devidamente aprovado pelo Corregedor-Geral; 

Considerando que a servidora Camila Ricardina Barbosa de Oliveira, lotada na Unidade Básica de Saúde
Green Park, apresenta ausências injustificadas ao serviço desde 19 de janeiro de 2026, configurando,
objetivamente, a hipótese de abandono de cargo prevista no artigo 172 da Lei Municipal nº 1.405/2005;

Considerando que o elemento objetivo do abandono restou comprovado pelos registros de ponto dos meses
de janeiro, fevereiro e março de 2026 (IDs FOLHA DE PONTO JANEIRO 2026 de 03/02/2026 (ID
2399577), Anexo folha de ponto fevereiro camila ricardina de 05/03/2026 (ID 2491498) e Anexo folha de
ponto março até o dia 05 de 05/03/2026 (ID 2491424), sem qualquer justificativa médica homologada pela
Junta Médica Municipal;

Considerando que a servidora encontra-se em estado gravídico (aproximadamente 12 a 20 semanas de
gestação), conforme laudos e exames médicos acostados aos autos (ID Anexo Laudos de 02/04/2026 (ID
2573441);

Considerando que o artigo 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
(ADCT) da Constituição Federal veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da gestante, desde a
confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, garantia extensiva às servidoras públicas municipais;

Considerando que, embora a conduta seja tipificada como infração disciplinar grave (artigo 168, II, da Lei
Municipal nº 1.405/2005), a estabilidade provisória constitucional impede, neste momento, a aplicação da
penalidade de demissão ou exoneração;

Considerando que a estabilidade não exime a servidora do dever de assiduidade nem a administração do
dever de descontar os dias de falta não justificada, nos termos do artigo 110, inciso I, da Lei Municipal nº
1.405/2005;

Considerando a identificação de irregularidade financeira consistente na ausência de descontos das faltas do
mês de fevereiro/2026 no pagamento de março/2026, o que viola o princípio da legalidade e acarreta
prejuízo ao erário;

Considerando as recomendações finais da CPSA, constantes do Relatório Final de 02/04/2026 (ID 2575282),
aprovado pelo Corregedor-Geral do Município;

DECIDO:

Decisão - GABPREF 317 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2575668 e CRC: 05A040F7). Pág: 2/2

a) Realizar, no mínimo, três orçamentos para quantificação dos danos materiais causados ao veículo oficial
Toyota/Etios, placa NEB-2364;
b) Com base no menor valor orçado, notificar administrativamente o Sr. Sérgio Marcos da Silva, condutor do
veículo particular Fiat Mobi, placa QTH-8E56, para que promova o ressarcimento voluntário do valor
apurado, no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da notificação.

IV Determinar, caso não haja o ressarcimento na esfera administrativa, o encaminhamento imediato dos
autos à Procuradoria Geral do Município (PGM) , para a propositura da competente ação judicial de
ressarcimento ao erário em desfavor do causador do dano, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis.

V Determinar a ciência do servidor Carlos Ferreira da Silva e da Secretaria Municipal de Saúde acerca desta
Decisão, com remessa de cópia do Relatório Final e do presente ato. 

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/04/2026 às 15:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2575668 e o código verificador 05A040F7.

Referência: Processo nº 5-6949/2026. Docto ID: 2575668 v1

Decisão - GABPREF 318 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2575876 e CRC: 35DA7E35). Pág: 2/2

1. Homologar o Relatório Final de 02/04/2026 (ID 2575282) da Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa no Processo nº 5-5419/2026, com suas conclusões e recomendações.

2. Determinar a manutenção da servidora Camila Ricardina Barbosa de Oliveira, no quadro funcional do
Município até o término do período de estabilidade gestacional, ou seja, até cinco meses após a data do
parto, ressalvada a possibilidade de aplicação da penalidade expulsiva após o referido período, caso ainda
configurado o abandono de cargo ou outra infração que a justifique.

3. Determinar à Gerência Geral de Recursos Humanos (GGRH) que promova, com urgência e de forma
retroativa, o desconto integral de todos os dias de falta não justificada registrados a partir de 19 de janeiro de
2026, incluindo os meses de janeiro, fevereiro, março e subsequentes enquanto perdurar a ausência
injustificada, observado o disposto no artigo 110, inciso I, da Lei Municipal nº 1.405/2005.

4. Notificar a servidora para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação perante a Junta
Médica Municipal, apresentando os documentos necessários à comprovação da alegada incapacidade laboral,
a fim de que se possa converter, se for o caso, as ausências em licença para tratamento de saúde (artigo 123
da Lei Municipal nº 1.405/2005).

5. Advertir a servidora de que a manutenção da conduta de ausência injustificada, ainda que durante o
período de estabilidade gestacional, implicará a continuidade dos descontos financeiros e poderá ser
considerada para futura apuração disciplinar, sem prejuízo da responsabilização por eventuais danos ao
erário.

6. Determinar à Corregedoria-Geral que acompanhem o fiel cumprimento desta decisão, especialmente
quanto aos descontos salariais e à regularização perante a Junta Médica Municipal.
 
A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/04/2026 às 15:39, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2575876 e o código verificador 35DA7E35.

Referência: Processo nº 5-5419/2026. Docto ID: 2575876 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 319/GABPREF/2026

PROCESSO: 1515/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Aquisição de equipamentos permanentes: 1 (um) martelete a bateria, 1 (um) kit com mandril compatível
e 1 (uma) serra copo diamantada, destinados à realização de análises técnicas e intervenções controladas em
pavimentação asfáltica, bem como ao apoio às atividades operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos SEMOSP.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre aquisição de equipamentos permanentes: 1 (um) martelete a bateria, 1 (um) kit com mandril
compatível e 1 (uma) serra copo diamantada, destinados à realização de análises técnicas e intervenções controladas
em pavimentação asfáltica, bem como ao apoio às atividades operacionais da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, conforme Termo de Referência 22 de 23/03/2026 (ID 2537196). 

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 62 de 02/04/2026 (ID 2576046), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em contratação direta, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal  14.133,
de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2576124 e o código verificador E61400DD.

Referência: Processo nº 1-1515/2026. Docto ID: 2576124 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 321/GABPREF/2026

PROCESSO: 11746/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO:Aquisição de 02 (dois) notebooks para atender as necessidades do Conselho Municipal de Saúde (CMS).

 À SUPECOL

Versam os autos sobre aquisição de 02 (dois) notebooks para atender as necessidades do Conselho Municipal de
Saúde (CMS), conforme Termo de Referência 99 de 27/03/2026 (ID 2556046).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 63 de 02/04/2026 (ID 2576066), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Contratação Direta, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2576226 e o código verificador 8D463ECB.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/04/2026 13:34

Referência: Processo nº 1-11746/2024. Docto ID: 2576226 v1

Decisão - GABPREF 320 de 02/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2576200 e CRC: 204E89B9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 320/GABPREF/2026

PROCESSO: 523/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preços para a aquisição de materiais de consumo odontológico para atender as
Unidades Básicas de Saúde (UBS), Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), Unidade Odontológica
Móvel (UOM) e demais pontos da rede de saúde bucal de Ji-Paraná/RO

 À SUPECOL

Versam os autos sobre Registro de Preços para a aquisição de materiais de consumo odontológico para
atender as Unidades Básicas de Saúde (UBS), Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), Unidade
Odontológica Móvel (UOM) e demais pontos da rede de saúde bucal de Ji-Paraná/RO, conforme Termo de
Referência 76 de 05/03/2026 (ID 2487789).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 61 de 02/04/2026 (ID 2575970), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão, para Registro de Preços, na forma Eletrônica, nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 02 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 03/04/2026 às 11:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2576200 e o código verificador 204E89B9.

Referência: Processo nº 5-523/2026. Docto ID: 2576200 v1

Decisão - GABPREF 322 de 06/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2579062 e CRC: ACA5972B). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 322/GABPREF/2026

PROCESSO: 4180/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de medicamento

Vieram os autos para decisão acerca da adesão à Ata de Registro de Preços n. 055/2025, para aquisição de
medicamentos - cardiovascular, oriunda do Pregão Eletrônico n. 90183/2025, da Secretaria de Estado da
Saúde Pública Rio Grande do Norte, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde do município de Ji-Paraná.

Pretende-se com a referida adesão para aquisição de um ônibus rodoviário junto à empresa UNI
HOSPITALAR CEARÁ LTDA, no valor total de R$139.997,50 (cento e trinta e nove mil, novecentos e
noventa e sete reais e cinquenta centavos). 

Considerando o Parecer Jurídico n. 215/PGM/PMJP/2026 de 01/04/2026 (ID 2571936), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que opinou pela possibilidade jurídica da adesão à referida ata,
condicionada ao atendimento das recomendações ali especificadas;

Considerando que a pesquisa de preços demonstrou compatibilidade com os valores de mercado, conforme
manifestação da Controladoria Geral de Preços Despacho 216 de 25/03/2026 (ID 2550250);

Considerando por fim, o Despacho Integrado 18 de 06/04/2026 (ID 2577667) atesntando a comprovação das
recomendações feitas pela PGM;

D E C I D O:

1. AUTORIZAR a adesão do Município de Ji-Paraná/RO à Ata de Registro de Preços n.º 055/2025, oriunda
do Pregão Eletrônico n.º 90183/2025 da Secretaria de Estado da Saúde Pública do Rio Grande do Norte, para
aquisição de medicamentos da linha cardiovascular, no valor total de R$ 139.997,50 (cento e trinta e nove
mil, novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), em favor da empresa UNI HOSPITALAR
CEARÁ LTDA (CNPJ: 21.595.464/0001-68).

2. CONDICIONAR a efetivação da adesão e a respectiva comprovação das recomendações feitas pela PGM;

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 06 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/04/2026 às 09:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2579062 e o código verificador ACA5972B.

Referência: Processo nº 1-4180/2026. Docto ID: 2579062 v1

Decisão - GABPREF 323 de 06/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2579245 e CRC: 249E3745). Pág: 2/2

4. Determinar que, após a publicação da Portaria, os autos sejam encaminhados à Comissão Permanente de
Processo Administrativo Disciplinar da COGER, para os fins de instrução e julgamento.

5. Comunique-se à Corregedoria Geral do Município para as providências de sua alçada, inclusive quanto à
notificação do servidor.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 06 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/04/2026 às 21:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2579245 e o código verificador 249E3745.

Referência: Processo nº 5-7373/2026. Docto ID: 2579245 v1

Decisão - GABPREF 323 de 06/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2579245 e CRC: 249E3745). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 323/GABPREF/2026

PROCESSO: 7373/2026
INTERESSADO: Corregedoria-Geral do Município - COGER
ASSUNTO: Processo Administrativo Disciplinar

Vieram os autos para decisão acerca da instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) e
afastamento cautelar do servidor Elizeu Paranha da Silva.

Considerando o teor do Documentos Memorando 103 de 02/04/2026 (ID 2573390), que relata a conduta do
servidor Elizeu Paranha da Silva consistente na gravação e divulgação não autorizada de imagem e voz de
paciente em unidade de saúde, bem como o acesso a área assistencial restrita sem vínculo funcional;

Considerando a existência de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) firmado pelo servidor em 12 de dezembro
de 2025, nos autos do Processo nº 5-12925/2025, apurando conduta idêntica, cuja Cláusula Quinta prevê a
instauração imediata de PAD em caso de descumprimento;

Considerando a reincidência específica demonstrada, que evidencia a ineficácia das medidas anteriores e
agrava a responsabilidade disciplinar;

Considerando a análise pormenorizada das infrações atribuídas ao servidor, constantes do Despacho da
Corregedoria Geral, que indicam violações aos arts. 153 (II, V, VIII e IX), 154 (II e IX) e 168 (IX e XII) da
Lei Municipal nº 1.405/2005, incluindo quebra de sigilo, deslealdade institucional, uso indevido do cargo e
descumprimento de normas regulamentares;

Considerando a necessidade de assegurar a imparcialidade da instrução processual, diante do risco concreto
de intimidação a testemunhas e de influência na apuração, nos termos do art. 181 da Lei Municipal nº
1.405/2005;

Considerando por fim, o requerimento formulado pelo Corregedor Geral do Município, Armando Reigota
Ferreira Filho, no Despacho solicitação de 02/04/2026 (ID 2573207), solicitando a instauração de PAD e o
afastamento cautelar do servidor;

DECIDO:

1. Acolher integralmente o requerimento da Corregedoria Geral do Município, para determinar a instauração
de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) em face do servidor Elizeu Paranha da Silva, matrícula nº
13.624, a fim de apurar as infrações descritas no Despacho de Despacho solicitação de 02/04/2026 (ID
2573207).

2. Determinar o afastamento cautelar do servidor do exercício de suas funções, pelo prazo inicial de 30
(trinta) dias, sem prejuízo de remuneração, prorrogável por igual período se necessário, com fundamento no
art. 181 da Lei Municipal nº 1.405/2005, para garantir a lisura da instrução processual e evitar qualquer
influência indevida na coleta de provas e oitivas.

3. Autorizar a expedição da respectiva Portaria de instauração do PAD pela autoridade competente, nos
termos do art. 172 da Lei Municipal nº 1.405/2005, bem como a edição de Decreto Municipal específico para
formalizar o afastamento cautelar, conforme sugerido pela Corregedoria.

Decisão - GABPREF 325 de 06/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2579944 e CRC: F917BBEE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 325/GABPREF/2026

PROCESSO: 12236/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
ASSUNTO: Recepção e disposição final de resíduos sólidos em aterro sanitário

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de prorrogação excepcional do prazo de vigência ao contrato
n. 105/PGM/PMJP/2020, firmado entre a empresa MFM SOLUÇÕES AMBIENTAIS E GESTÃO DE
RESÍDUOS LTDA E FILIAIS e o MUNICÍPIO DE JIPARANÁ, que tem por objeto a recepção e disposição
final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais coletados pelo serviço público na zona urbana, rural e
distritos do Município de Ji-Paraná em aterro sanitário.

Pretende-se a prorrogação excepcional do contrato, considerando que o prazo de vigência pactuado vencerá
em 05/04/2026.

Considerando o Parecer 226/PGM/PMJP/2026. de 02/04/2026 (ID 2576346), que concluiu pelo atendimento
dos requisitos legais para a prorrogação excepcional do contrato com fundamento no art. 57, § 4º da Lei n.
8.666/1993, pelo prazo de mais 06 (seis) meses, até 07/10/2026, desde que comprovada a regularidade fiscal
da contratada perante a Fazenda Federal;

Considerando a essencialidade do serviço de disposição final de resíduos sólidos, cuja interrupção acarretaria
graves riscos sanitários, ambientais e de responsabilidade civil e criminal ao Município, nos termos da Lei n.
12.305/2010 (PNRS) e da Lei n. 11.445/2007 (Marco do Saneamento Básico);

Considerando a ocorrência de fato superveniente e imprevisível que impediu a conclusão do procedimento
licitatório (Concorrência Pública n. 0010/SUPECOL/PMJP/RO/2025), qual seja, a suspensão determinada
pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia por meio da Decisão Monocrática TCE DM n. 0019/2026-
GCESS, no âmbito do Procedimento Apuratório Preliminar PAP;

Considerando que a prorrogação excepcional ora pretendida é a segunda e última admitida em lei,
respeitando o limite de 12 (doze) meses previsto no §4º do art. 57 da Lei 8.666/93, e que a contratada já
usufruiu de 180 (cento e oitenta) dias da primeira prorrogação excepcional, restando saldo de igual período;

Considerando a existência de decisão judicial nos autos da Ação Popular n. 701066202.2020.8.22.0005 (PA
1-5387/2020), que determinou ao Município a realização de novo procedimento licitatório para concessão
pública do serviço, ainda pendente de recurso, bem como a necessidade de sopesar os princípios da
continuidade do serviço público, da segurança jurídica e da indisponibilidade do interesse público, à luz dos
arts. 20 a 24 da LINDB;

Considerando que a contratada manifestou interesse na prorrogação condicionada ao reajuste do valor da
tonelada, pendente de instrução técnica e análise jurídica específica, razão pela qual deverá ser resguardado
seu direito nos termos do contrato e da legislação, sem prejuízo da prorrogação do prazo de vigência;

Considerando que, até o momento, a contratada não comprovou a regularidade fiscal perante a Fazenda
Federal (CND Federal ausente), condição indispensável para a formalização de qualquer alteração
contratual;
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Considerando a disponibilidade orçamentária comprovada nos autos Reserva de Dotação 393 de 27/03/2026
(ID 2559175), com estimativa de custo total de R$ 2.959.870,09 (dois milhões, novecentos e cinquenta e
nove mil, oitocentos e setenta reais e nove centavos) para o período de 06 meses.

DECIDO:

1. Autorizar a prorrogação excepcional do prazo de vigência do Contrato n. 105/PGM/PMJP/2020, com
fundamento no art. 57, § 4º da Lei n. 8.666/1993, pelo período de 06 (seis) meses, contados a partir do
término da última prorrogação, ou seja, até 07/10/2026, desde que atendidas cumulativamente as condições
recomendadas pela PGM;

2. Seja incluída, caso haja viabilidade jurídica, no respectivo termo aditivo, cláusula específica
nestabelecendo que: "O pagamento dos valores devidos, bem como a análise de eventual reajuste contratual,
ficarão condicionados à apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos tributos federais e à
dívida ativa da União, atualmente pendente, no prazo a ser fixado pela Administração", conforme sugerido
pela SEMEIA no Memorando 88 de 06/04/2026 (ID 2579594). 

3. A prorrogação terá natureza temporária e emergencial, destinando-se única e exclusivamente a assegurar a
continuidade do serviço enquanto perdura a suspensão do certame pelo TCE/RO e até a conclusão do novo
procedimento licitatório, vedada qualquer nova prorrogação além do limite legal de 12 meses excepcionais.

4. Determinar a Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIS) deverá adotar todas as providências para
acelerar a conclusão do procedimento licitatório suspenso.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 06 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/04/2026 às 21:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2579944 e o código verificador F917BBEE.

Referência: Processo nº 5-12236/2025. Docto ID: 2579944 v1

Decisão - GABPREF 327 de 07/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2581997 e CRC: BA06514F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 327/GABPREF/2026

PROCESSO: 3553/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para a prestação de serviços
assistenciais de saúde, conforme as especialidades médicas

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Chamamento Público, através do Credecniamento
n. 004/SUPECOL/PMJP/RO/2025, tendo por objeto o Chamamento Público com a finalidade de
credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços médicos, conforme especialidades médicas,
para atendimento de forma complementar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO. 

Considerando o teor do Parecer Jurídico nº 222/PGM/PMJP/2026 de 06/04/2026 (ID 2579129), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela regularidade jurídica do procedimento de
credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.373/2021,
ressalvada a competência da Comissão de Contratação da SUPECOL para a fase de julgamento e
habilitação;

Considerando que a empresa SEAJI SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA DE JI-PARANÁ LTDA foi
considerada APTA pela Comissão de Contratação da SUPECOL, conforme Ata da Sessão Pública de
Chamamento Público nº 004/2025 Ata 01 de 04/03/2026 (ID 2486185), tendo atendido aos critérios e
exigências editalícias;

Considerando a natureza opinativa e não vinculante do parecer jurídico, mas acolhendo suas conclusões por
estarem em conformidade com o ordenamento jurídico e o interesse público;

DECIDO:

1. HOMOLOGAR o Chamamento Público, na modalidade Credenciamento nº
004/SUPECOL/PMJP/RO/2025, para a prestação de serviços médicos de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, nos termos do edital e seus anexos.

2. HOMOLOGAR a habilitação da empresa SEAJI SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA DE JI-PARANÁ
LTDA, CNPJ: 40.911.686/0001-97, declarada apta pela Comissão de Contratação da SUPECOL, autorizando
a formalização do respectivo contrato, observadas as disposições do edital e da legislação aplicável.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 07 de abril de 2026.
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 326 de 07/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2581684 e CRC: 9BDC97C9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 326/GABPREF/2026

PROCESSO: 15501/2025
INTERESSADO: Corregedoria-Geral do Município
ASSUNTO: Apuração de responsabilidade de contratada

Considerando o Despacho percentual de multa de 06/04/2026 (ID 2579962) expedido pela Corregedoria-
Geral do Município, que concluiu pela aplicação da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste,
com fundamento no Edital do Pregão Eletrônico nº 056/SUPECOL/PMJP/RO/2025 (item 12.4) e no Termo
de Referência (item 15.2.2), bem como no art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133/2021;

Considerando que a inexecução total do objeto contratual restou comprovada nos autos, e que o percentual
de 20% está expressamente previsto no instrumento convocatório para essa infração, não havendo
discricionariedade a ser exercida por esta autoridade;

Considerando o princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da legalidade estrita que rege as
sanções administrativas;

DECIDO:

1. HOMOLOGAR o parecer da Corregedoria Geral do Município, fixando em 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato (Nota de Empenho Global nº 516/2025) o percentual da multa a ser aplicada à empresa
PABLO PEREIRA EVENTOS E PROJETOS, em razão da inexecução total do objeto.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 07 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/04/2026 às 17:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2581684 e o código verificador 9BDC97C9.

Referência: Processo nº 5-15501/2025. Docto ID: 2581684 v1

Decisão - GABPREF 327 de 07/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2581997 e CRC: BA06514F). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/04/2026 às 21:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2581997 e o código verificador BA06514F.

Referência: Processo nº 5-3553/2026. Docto ID: 2581997 v1
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Decisão - GABPREF 328 de 07/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2583522 e CRC: A4DD83BF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 328/GABPREF/2026

PROCESSO: 6175/2026
INTERESSADO: IPREJI
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços postais e telemáticos, de âmbito
nacional e internacional, compreendendo transporte e entrega de correspondências (agrupadas e não
agrupadas), encomendas e serviços adicionais, de forma contínua

À SUPECOL,

Vieram os autos para decisão acerca da contratação de empresa especializada na prestação de serviços
postais e telemáticos, de âmbito nacional e internacional, compreendendo transporte e entrega de
correspondências (agrupadas e não agrupadas), encomendas e serviços adicionais, de forma contínua, para
atender às necessidades do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná-IPREJI.

Por intermédio do Despacho 71 de 07/04/2026 (ID 2583126), o Presidente do IPREJI solicita autorização  da
continuidade do feito, por Dispensa de Licitação, com fundamento na hipótese prevista no inciso IX, do art.
75 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como nas demais normas aplicáveis à matéria.

Diante do exposto, com fundamento nos motivos expostos nos autos, DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a continuidade do procedimento, conforme requerido pelo IPREJI no
Despacho 71 de 07/04/2026 (ID 2583126).

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 07 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 07/04/2026 às 21:04, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por EDISIO GOMES BARROSO, PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA, em 08/04/2026 às 10:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 329 de 07/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2584193 e CRC: 374611AC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 329/GABPREF/2026

PROCESSO: 6306/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Concessão de diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de diárias concedidas ao Secretário Municipal
de Educação, Robson Magno Clodoaldo Casula, conforme Relatório VIAGEM de 02/04/2026 (ID
2576308).
 
Em exame a referida prestação de contas, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 0591/CGM/2026 de
07/04/2026 (ID 2583154), concluindo pela aprovação da prestação de contas.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias concedidas em favor de ROBSON MAGNO CLODOALDO
CASULA , nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 07 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Decisão - GABPREF 328 de 07/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2583522 e CRC: A4DD83BF). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2583522 e o código verificador A4DD83BF.

Referência: Processo nº 4-6175/2026. Docto ID: 2583522 v1

Decisão - GABPREF 329 de 07/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2584193 e CRC: 374611AC). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 07/04/2026 às 12:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2584193 e o código verificador 374611AC.

Referência: Processo nº 1-6306/2026. Docto ID: 2584193 v1
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Decisão - GABPREF 330 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2585649 e CRC: 67ED3369). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 330/GABPREF/2026

PROCESSO: 562/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO:  Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
arbitragem esportiva

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico n.
011/SUPECOL/PMJP/RO/2026, por meio do Sistema de Registro de Preços, com critério de julgamento
MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de arbitragem esportiva, com disponibilização de equipe técnica qualificada para conduzir de forma
imparcial e organizada as competições que compõem os jogos escolares Municipais (JEMs), visando atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Considerando o Parecer Jurídico n. 262/PGM/PMJP/2026 de 07/04/2026 (ID 2582475), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que opinou pela regularidade do procedimento licitatório e pela
possibilidade de homologação;

DECIDO:

1. Autorizar a homologação do Pregão Eletrônico SRP n. 011/SUPECOL/PMJP/RO/2026, nos termos da
Lei n. 14.133/2021, ratificando todos os atos praticados pelo agente de contratação (pregoeiro) e pela
comissão de apoio, no sistema ComprasGov.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 08 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/04/2026 às 17:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2585649 e o código verificador 67ED3369.

Referência: Processo nº 1-562/2026. Docto ID: 2585649 v1

Decisão - GABPREF 332 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2586365 e CRC: 97BB44E1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 332/GABPREF/2026

PROCESSO: 1499/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para a prestação de serviços
assistenciais de saúde, conforme as especialidades médicas visando o atendimento da demanda da
instituição/órgão contratante.

Versam os autos sobre credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para a prestação de
serviços assistenciais de saúde, conforme as especialidades médicas visando o atendimento da demanda da
instituição/órgão contratante.

Considerando o teor do Parecer Jurídico nº 232/PGM/PMJP/2026 de 06/04/2026 (ID 2581393), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela regularidade jurídica do procedimento de
credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.373/2021;

Considerando que o referido parecer opinou favoravelmente pela homologação do Chamamento Público,
ressalvada a competência da Comissão de Contratação da SUPECOL quanto às fases de julgamento e
habilitação;

Considerando que a empresa ICR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. foi julgada APTA pela Comissão de
Contratação da SUPECOL, conforme Ata da Sessão Pública de Chamamento Público nº 004/2025, Ata de
Reunião Comissão Julgadora 06 de 11/03/2026 (ID 2508394) tendo apresentado toda a documentação
exigida no edital;

Considerando que as irregularidades formais apontadas no parecer (divergência numérica no PNCP e
extrapolamento do prazo para julgamento da habilitação) não comprometem a legalidade do certame, por
constituírem meras irregularidades sanáveis, em observância ao princípio do saneamento previsto nos arts.
147 e seguintes da Lei nº 14.133/2021;

Considerando a manifestação da SUPECOL, que esclareceu as inconsistências relativas à numeração do
chamamento público no PNCP;

DECIDO:

1. HOMOLOGAR o Chamamento Público, na modalidade de Credenciamento nº
004/SUPECOL/PMJP/RO/2025, para a prestação de serviços médicos de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO.

2. CREDENCIAR a empresa ICR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
49.084.470/0001-14, para a prestação dos serviços objeto do edital, nos termos da documentação por ela
apresentada e da avaliação da Comissão de Contratação.

3. DETERMINAR à SUPECOL cumpra a comendação exarada no Parecer Jurídico nº
232/PGM/PMJP/2026.

4. DETERMINAR à área competente que, previamente à formalização do contrato, promova a atualização
das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa credenciada, bem como de quaisquer

Decisão - GABPREF 331 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2585944 e CRC: FAD13F78). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 331/GABPREF/2026

PROCESSO: 14246/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Registro de preços para a aquisição de medicamentos

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico n.
015/SUPECOL/PMJP/RO/2026 - SRP, tendo por objeto o registro de preços para a aquisição de
medicamentos para o atendimento da demanda da Gerência de Assistência Farmacêutica, subunidades:
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e Serviços de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU), conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos.

Considerando o Parecer Jurídico n. 238/PGM/PMJP/2026 de 07/04/2026 (ID 2583723), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que opinou pela regularidade do procedimento licitatório e pela
possibilidade de homologação;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a homologação do Pregão Eletrônico n. 90015/2026, no sistema ComprasGov.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 08 de abril de 2026.

                      
(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/04/2026 às 17:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2585944 e o código verificador FAD13F78.

Referência: Processo nº 1-14246/2025. Docto ID: 2585944 v1

Decisão - GABPREF 332 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2586365 e CRC: 97BB44E1). Pág: 2/2

outros documentos cuja validade tenha expirado ou venha a expirar durante o trâmite.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 08 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/04/2026 às 17:16, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2586365 e o código verificador 97BB44E1.

Referência: Processo nº 5-1499/2026. Docto ID: 2586365 v1
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Decisão - GABPREF 333 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2586694 e CRC: F76D3221). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 333/GABPREF/2026

PROCESSO: 1805/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para a prestação de serviços
assistenciais de saúde, conforme as especialidades médicas visando o atendimento da demanda da
instituição/órgão contratante.

Versam os autos sobre o credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para a prestação de
serviços assistenciais de saúde, conforme as especialidades médicas visando o atendimento da demanda da
instituição/órgão contratante.

Considerando o teor do Parecer Jurídico nº 223/PGM/PMJP/2026 de 06/04/2026 (ID 2581416), exarado pela
Procuradoria Geral do Município, que concluiu pela regularidade jurídica do procedimento de
credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.373/2021;

Considerando que o referido parecer apontou irregularidades formais sanáveis notadamente a divergência na
numeração do edital no PNCP (registrado como nº 011/2026) e o extrapolamento do prazo de 10 (dez) dias
úteis para julgamento da habilitação as quais, por não comprometerem a legalidade do certame nem
causarem prejuízo à competição ou à transparência, não obstam a homologação;

Considerando a manifestação da Superintendência de Compras e Licitações SUPECOL, esclarecendo as
inconsistências apontadas;

Considerando que a Comissão de Contratação da SUPECOL, no exercício de suas atribuições, julgou apta a
empresa FC MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, conforme Ata da Sessão Pública de Chamamento Público nº
004/2025 Ata de Reunião Comissão Julgadora de 11/03/2026 (ID 2508286);

Considerando a natureza opinativa e não vinculante do parecer jurídico, nos termos da jurisprudência e da
doutrina, sendo facultado ao gestor público adotar decisão fundamentada em sentido diverso o que não se
verifica no caso, uma vez que o parecer foi acolhido em seus fundamentos;

Considerando o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e segregação de funções, bem como a observância das fases do procedimento auxiliar de
credenciamento;

DECIDO:

1. HOMOLOGAR o Chamamento Público realizado por meio do Credenciamento nº
004/SUPECOL/PMJP/RO/2025, para prestação de serviços médicos de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2. ADJUDICAR o objeto à empresa FC MÉDICOS ASSOCIADOS LTDA, CNPJ nº 54.691.034/0001-97,
declarada apta pela Comissão de Contratação da SUPECOL.

3. DETERMINAR à SUPECOL que cumpra as recomendações feitas pela PGM.

Decisão - GABPREF 334 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2586905 e CRC: 774B7F33). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 334/GABPREF/2026

PROCESSO: 1565/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para a prestação de serviços
assistenciais de saúde, conforme as especialidades médicas visando o atendimento da demanda da
instituição/órgão contratante.

Versam os autos sobre o credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para a prestação de
serviços assistenciais de saúde, conforme as especialidades médicas visando o atendimento da demanda da
instituição/órgão contratante.

Considerando o teor do Parecer Jurídico n. 225/PGM/PMJP/2026 de 07/04/2026 (ID 2582535), exarado pela
Procuradoria Geral do Município, que concluiu pela regularidade jurídica do procedimento de
credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.373/2021;

Considerando que o referido parecer apontou irregularidades formais sanáveis notadamente a divergência na
numeração do edital no PNCP (registrado como nº 011/2026) e o extrapolamento do prazo de 10 (dez) dias
úteis para julgamento da habilitação as quais, por não comprometerem a legalidade do certame nem
causarem prejuízo à competição ou à transparência, não obstam a homologação;

Considerando a manifestação da Superintendência de Compras e Licitações SUPECOL, esclarecendo as
inconsistências apontadas;

Considerando que a Comissão de Contratação da SUPECOL, no exercício de suas atribuições, julgou apta a
empresa J.A.G SERVICOS MÉDICOS LTDA , conforme Ata da Sessão Pública de Chamamento Público nº
004/2025 Ata de Reunião 01 de 17/03/2026 (ID 2524342);

Considerando a natureza opinativa e não vinculante do parecer jurídico, nos termos da jurisprudência e da
doutrina, sendo facultado ao gestor público adotar decisão fundamentada em sentido diverso o que não se
verifica no caso, uma vez que o parecer foi acolhido em seus fundamentos;

Considerando o atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e segregação de funções, bem como a observância das fases do procedimento auxiliar de
credenciamento;

DECIDO:

1. HOMOLOGAR o Chamamento Público realizado por meio do Credenciamento nº
004/SUPECOL/PMJP/RO/2025, para prestação de serviços médicos de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2. ADJUDICAR o objeto à empresa J.A.G SERVICOS MEDICOS LTDA/ CNPJ: 45.347.784/0001-67,
declarada apta pela Comissão de Contratação da SUPECOL.

3. DETERMINAR à SUPECOL que cumpra as recomendações feitas pela PGM.

Decisão - GABPREF 333 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2586694 e CRC: F76D3221). Pág: 2/2

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 08 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/04/2026 às 17:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2586694 e o código verificador F76D3221.

Referência: Processo nº 5-1805/2026. Docto ID: 2586694 v1

Decisão - GABPREF 334 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2586905 e CRC: 774B7F33). Pág: 2/2

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 08 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/04/2026 às 17:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2586905 e o código verificador 774B7F33.

Referência: Processo nº 5-1565/2026. Docto ID: 2586905 v1



Ji-Paraná (RO), 13 de abril de 2026 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4728

Decisão - GABPREF 335 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2587008 e CRC: CC09F5F0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 335/GABPREF/2026

PROCESSO: 7059/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Suprimento de Fundos 

Senhor Secretário de Fazenda,

Vieram os autos para deliberação acerca do pedido de Suprimento de Fundos, em favor do servidor: Diego
Santiago Nunes, Diretor da UBS BNH, em razão dos motivos alegados no Termo de Referência -
Suprimento de Fundo 5 de 01/04/2026 (ID 2571955).
 
Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 08/04/2026 às 15:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2587008 e o código verificador CC09F5F0.

Referência: Processo nº 1-7059/2026. Docto ID: 2587008 v1

Decisão - GABPREF 338 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2589821 e CRC: DB225FB7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 338/GABPREF/2026

PROCESSO: 3271/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento de profissionais médicos, pessoa jurídica, para a prestação de serviços
assistenciais de saúde

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do  Chamamento Público para credenciamento de
pessoas jurídicas para prestação de serviços médicos Edital de Credenciamento nº
004/SUPECOL/PMJP/2025. 

Considerando o teor do Parecer Jurídico n. 239/PGM/PMJP/2026 de 08/04/2026 (ID 2588420), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela regularidade jurídica do procedimento de
credenciamento, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.373/2021;

Considerando que a fase preparatória foi submetida a controle prévio de legalidade, com a emissão do
Parecer Jurídico nº 828/PGM/PMJP/2025, cujas recomendações foram devidamente atendidas;

Considerando a análise da documentação de habilitação e proposta pela Comissão de Contratação da
SUPECOL, que, por meio da Ata da sessão pública do Chamamento Público nº 004/2025 Ata de Reunião 01
de 17/03/2026 (ID 2524373)), declarou a empresa PIMENTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA apta ao
credenciamento;

Considerando a existência de divergência meramente formal entre a numeração do edital (004/2025) e a
numeração gerada automaticamente pelo sistema SIASG no PNCP (011/2026), o que não compromete a
legalidade, a competitividade nem a transparência do certame, sendo vício sanável nos termos dos arts. 147 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021;

Considerando a recomendação da Procuradoria-Geral do Município, no sentido de promover a republicação
do edital e do respectivo aviso sob o nº 011/2026 para unificação da numeração no PNCP;

Considerando que o parecer jurídico é de natureza opinativa e não vinculante, porém seus fundamentos estão
em consonância com o interesse público e com a legislação aplicável;

DECIDO:

1. HOMOLOGAR o procedimento de credenciamento decorrente do Edital de Credenciamento nº
004/SUPECOL/PMJP/2025, para a prestação de serviços médicos de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO.

2. CREDENCIAR a empresa PIMENTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
42.327.687/0001-14, nos termos da Ata da Comissão de Contratação Ata de Reunião 01 de 17/03/2026 (ID
2524373), devendo a contratação observar as condições padronizadas previstas no edital .

3. DETERMINAR à Superintendência de Compras e Licitações SUPECOL que promova o atendimento da
recomendação constante do Parecer Jurídico nº 239/PGM/PMJP/2026.

Decisão - GABPREF 336 de 08/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2587162 e CRC: 2E4467B7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 336/GABPREF/2026

PROCESSO: 3008/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
ASSUNTO: Aquisição de materiais esportivos diversos para atender as demandas da Secretaria Municipal
de Esportes de Ji-Paraná/RO, visando a execução das metas estabelecidas no Termo de Convênio nº
65/2024/PGE-SEJUCEL.

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca da continuidade do procedimento autuado pela SEMES, visando
aquisição de materiais esportivos diversos para atender as demandas da Secretaria Municipal de Esportes de
Ji-Paraná/RO, visando a execução das metas estabelecidas no Termo de Convênio nº 65/2024/PGE-
SEJUCEL, conforme Termo de Referência 2 de 30/03/2026 (ID 2564229).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 64 de 08/04/2026 (ID 2586153), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de
abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 08 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 08/04/2026 às 14:44, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2587162 e o código verificador 2E4467B7.

Referência: Processo nº 1-3008/2026. Docto ID: 2587162 v1

Decisão - GABPREF 338 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2589821 e CRC: DB225FB7). Pág: 2/2

4. DETERMINAR, ainda, que, previamente à formalização do contrato, sejam atualizadas as certidões de
regularidade fiscal, trabalhista e jurídica da empresa credenciada, bem como que seja publicado o extrato do
contrato no PNCP após sua assinatura.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 09 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/04/2026 às 15:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2589821 e o código verificador DB225FB7.

Referência: Processo nº 5-3271/2026. Docto ID: 2589821 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 472814 - Ji-Paraná (RO), 13 de abril de 2026

Decisão - GABPREF 339 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2589924 e CRC: 4B94699A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 339/GABPREF/2026

PROCESSO: 6801/2026
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Prestação de serviços técnicos de propaganda & publicidade

Vieram os autos para decisão acerca da prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.
089/PGM/PMJP/2023, celebrado entre a empresa M F Propaganda & Publicidade Ltda - EPP e o
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, que tem por objeto do instrumento originário e a prestação de serviços
técnicos de publicidade e propaganda.

Pretende-se a prorrogação do prazo de vigência por mais doze meses, isto é, pelo período de 12/04/2026 a
12/04/2027.

Considerando o Parecer 214/PGM/PMJP/2026 de 02/04/2026 (ID 2575056), exarado pela Procuradoria-
Geral do Município, que opinou pela possibilidade jurídica da prorrogação pretendida, desde observadas as
exigências relativas à comprovação de disponibilidade orçamentária e à regularidade fiscal e jurídica da
contratada;

Considerando os documentos anexados aos autos pela unidade interessada, atestando o cumprimento das
recomendações feitas pela PGM;

Consideando o Despacho 119 de 09/04/2026 (ID 2589530), emitido pela Procuradoria, atestando o
atendimento das recomendações feitas no Parecer 214/PGM/PMJP/2026 de 02/04/2026 (ID 2575056);

DECIDO:

1. Autorizar a lavratura do termo aditivo ao Contrato nº 089/PGM/PMJP/2023, para prorrogação do prazo
de vigência por mais 12 (doze) meses, no período de 12/04/2026 a 12/04/2027, mantidas as demais cláusulas
e condições contratuais. 

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 09 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/04/2026 às 19:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto

Decisão - GABPREF 340 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2591142 e CRC: 78EF6B04). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 340/GABPREF/2026

PROCESSO: 4/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Locação de imóvel urbano para sediar o Centro Municipal de Educação Nosso Lar, situado na
Rua Manoel Franco, nº326, Bairro Nova Brasília, 2º Distrito, Ji-Paraná/RO.

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n.
024/PGM/PMJP/2024, celabrado com a empresa VALENTIN IMÓVEIS LTDA, cujo objeto é a locação de
imóvel urbano para sediar o Centro Municipal de Educação Nosso Lar, situado na Rua Manoel Franco,
nº326, Bairro Nova Brasília, 2º Distrito, Ji-Paraná/RO, para atender as necessidades da SEMED. 

Considerando o Parecer Jurídico n. 243/PGM/PMJP/2026 de 08/04/2026 (ID 2586470), que concluiu pela
possibilidade jurídica de renovação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, desde que o
gestor da Secretaria Municipal de Educação ateste a vantajosidade na manutenção do ajuste;

Considerando a manifestação favorável da contratada Oficio SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE
PRAZO de 12/03/2026 (ID 2511653) e a declaração de disponibilidade orçamentária para os exercícios de
2026 e 2027;

Considerando o Despacho 518 de 09/04/2026 (ID 2589395), emitido pelo Secretário Municipal de Educação,
atestando o cumprimento das recomendações feitas pela PGM;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a renovação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 11/04/2026 a
11/04/2027, do Contrato n. 024/PGM/PMJP/2024, desde que cumpridas as recomendações feitas pela PGM.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 09 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/04/2026 às 15:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 339 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2589924 e CRC: 4B94699A). Pág: 2/2

nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2589924 e o código verificador 4B94699A.

Referência: Processo nº 1-6801/2026. Docto ID: 2589924 v1

Decisão - GABPREF 340 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2591142 e CRC: 78EF6B04). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2591142 e o código verificador 78EF6B04.

Referência: Processo nº 1-4/2024. Docto ID: 2591142 v1
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Decisão - GABPREF 341 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2591564 e CRC: A82D68D7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 341/GABPREF/2026

PROCESSO: 7527/2026
INTERESSADO: SUPECOL 
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

Senhor Secretário de Fazenda,

Vieram os autos para autorização acerca do pedido da concessão de Suprimento de Fundos em favor do
servidor Lourrant Cantão Pessoa, Superintendente de Compras e Licitações, em razão dos motivos
alegados no Termo de Referência - Suprimento de Fundo 1 de 06/04/2026 (ID 2580444).

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 09/04/2026 às 15:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2591564 e o código verificador A82D68D7.

Referência: Processo nº 1-7527/2026. Docto ID: 2591564 v1

Decisão - GABPREF 342 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2591618 e CRC: F202E6E3). Pág: 2/2

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 09 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/04/2026 às 15:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2591618 e o código verificador F202E6E3.

Referência: Processo nº 5-9819/2025. Docto ID: 2591618 v1

Decisão - GABPREF 342 de 09/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2591618 e CRC: F202E6E3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 342/GABPREF/2026

PROCESSO: 9819/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Software integrado e consultoria para a gestão da saúde municipal

Vieram os autos para decisão acerca do pedido da prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
118/PGM/PMJP/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ e TWI TECNOLOGIA E GESTÃO
DE SISTEMAS LTDA ME, tendo por objeto o fornecimento de software integrado para gestão de saúde
saúde pública municipal com assessoria e consultoria nos instrumentos de gestão de saúde pública, na
Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde, Regulação, Controle e Avaliação, Gestão
Hospitalar, capacitações para as equipes de saúde, entre outras necessidades inerentes ao suporte da gestão
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando o teor do Parecer Jurídico nº 205/PGM/PMJP/2026 de 24/03/2026 (ID 2543454), exarado pela
Procuradoria-Geral do Município, que opinou favoravelmente pela prorrogação do prazo de vigência do
Contrato nº 118/PGM/PMJP/2022, desde que atendidas as recomendações ali especificadas;

Considerando que o referido parecer reconhece a possibilidade de convalidação dos atos praticados após o
término da vigência contratual, ante a essencialidade dos serviços e o inequívoco interesse público na
continuidade da prestação, bem como a existência de atos preparatórios realizados tempestivamente;

Considerando a necessidade de garantir a regularidade documental da contratada, nos termos da Lei, bem
como a exigência de manutenção das condições de habilitação durante toda a execução contratual;

Considerando a disponibilidade orçamentária demonstrada nos autos e a vantajosidade da manutenção do
ajuste, conforme apurado pela Controladoria-Geral do Município;

Considerando a concordância expressa da contratada com a prorrogação e a regular execução dos serviços,
atestada pelos relatórios fiscais e de gestão;

Considerando o Despacho Integrado 48 de 26/03/2026 (ID 2552512), emitido pelo Secretário Municipal de
Saúde atestando o cumprimento das recomendações feitas pela PGM;

Considerando por fim o Despacho 22 de 31/03/2026 (ID 2567954);

DECIDO:

1. AUTORIZAR a formalização da Quinta Alteração Contratual, para prorrogação do prazo de vigência do
Contrato nº 118/PGM/PMJP/2022 por mais 03 (três) meses, com efeitos retroativos a 14/03/2026.

2. CONVALIDAR, nos termos do Parecer Jurídico nº 205/PGM/PMJP/2026, os atos praticados após o
termo final da vigência contratual, diante do atendimento ao interesse público e da essencialidade dos
serviços.

3. CONDICIONAR a eficácia da presente autorização e a celebração do termo aditivo à prévia juntada aos
autos, pela Secretaria Municipal de Saúde, dos documentos recomendados pela PGM.

Decisão - GABPREF 343 de 10/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2595096 e CRC: 350A07E7). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 343/GABPREF/2026

PROCESSO: 5873/2026
INTERESSADO: Gerencia Geral de Recursos Humanos
ASSUNTO: Sindicância Administrativa 

Versam os autos acerca de sindicância instaurada pela Portaria 57 de 19/03/2026 (ID 2530761), com a
finalidade de apurar eventual irregularidade administrativa consistente no lançamento e pagamento
cumulativo indevido das verbas denominadas Progressão Funcional (biênio) e Enquadramento em favor do
servidor Gilson Albino De Andrade, no âmbito da Gerência Geral de Recursos Humanos GGRH.

Considerando o teor do Relatório Final de 09/04/2026 (ID 2590096) produzido pela Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa (CPSA);

Considerando que a apuração concluiu pela ocorrência de irregularidade procedimental consistente no
lançamento e pagamento cumulativo das verbas Progressão Funcional (biênio) e Enquadramento em favor
do servidor Gilson Albino de Andrade, matrícula nº 2*8*, sem a devida verificação de incompatibilidade;

Considerando que, embora configurada falha administrativa, não foi possível individualizar o agente público
responsável pela inserção dos dados no sistema, em razão do processamento em lote realizado em
01/10/2021 e do decurso do tempo, conforme informações prestadas pela GGRH Memorando 378 de
31/03/2026 (ID 2568431);

Considerando o disposto no art. 158 da Lei Municipal nº 1405/2005, que condiciona a aplicação de
penalidade disciplinar à comprovação de conduta dolosa ou culposa e à identificação precisa do agente, bem
como o art. 185 do mesmo diploma, que exige acusação minuciosa para instauração de processo punitivo;

Considerando que a boa-fé do servidor beneficiário e o caráter alimentar das verbas foram reconhecidos pela
Procuradoria Geral do Município, afastando-se qualquer pretensão de restituição ao erário;

Considerando que a CPSA, ao final, não propôs a aplicação de penalidade, mas recomendou medidas de
aperfeiçoamento dos controles internos e procedimentos administrativos;

D E C I D O :

I HOMOLOGAR o Relatório Final de 09/04/2026 (ID 2590096) da Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa, nos termos da Lei Municipal nº 1405/2005, para todos os fins de direito.

II ARQUIVAR o presente procedimento quanto à apuração de responsabilidade disciplinar individualizada,
diante da impossibilidade de identificação do agente público causador da irregularidade, sem prejuízo de
novas apurações caso surjam elementos que permitam a individualização.

III DETERMINAR à Gerência Geral de Recursos Humanos GGRH que adote, as medidas recomendadas no
item VI do Relatório Final de 09/04/2026 (ID 2590096).

IV ENCAMINHAR cópia desta Decisão à Corregedoria Geral do Município para conhecimento e
acompanhamento da implementação das recomendações, bem como para ciência do resultado da sindicância.

Ê
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V DAR CIÊNCIA ao servidor Gilson Albino de Andrade do arquivamento do procedimento quanto à sua
responsabilidade, restando mantidos os pagamentos já efetuados a título de Progressão Funcional e
Enquadramento, nos termos da manifestação da PGM.

VI DETERMINAR o arquivamento dos autos na Secretaria Municipal de Administração, após o
cumprimento do item III e das anotações cabíveis.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 10 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/04/2026 às 07:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2595096 e o código verificador 350A07E7.

Referência: Processo nº 6-5873/2026. Docto ID: 2595096 v1

Decisão - GABPREF 344 de 10/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2595678 e CRC: EE67F4D9). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2595678 e o código verificador EE67F4D9.

Referência: Processo nº 1-2919/2026. Docto ID: 2595678 v1

Decisão - GABPREF 344 de 10/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2595678 e CRC: EE67F4D9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 344/GABPREF/2026

PROCESSO: 2919/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Aquisição de ares-condicionados

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de adesão à Ata de Registro de Preços nº. 045/2025, para
aquisição de aparelhos de ar-condicionado destinados às unidades administrativas da Secretaria Municipal de
Administração SEMAD, oriundo do Pregão Eletrônico Nº 092/2025/PMV/SRP, processo administrativo n.
11928/2025/SEMUS, do Município de Vilhena, junto a empresa ALCANCE VIBE LTDA, no valor total de
R$ 17.370,00 (dezessete mil e trezentos e setenta reais), visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração de Ji-Paraná.

Considerando o teor do Parecer Jurídico n. 233/PGM/PMJP/2026 de 06/04/2026 (ID 2578799) da lavra da
Procuradoria Municipal, que opinou pela possibilidade jurídica da adesão;

Considerando que o referido parecer jurídico, emitido com fundamento na Lei n.º 14.133/2021 e no Decreto
Municipal n.º 1.385/2024, concluiu pela regularidade do procedimento, ressalvadas as condicionantes e
recomendações ali especificadas;

Considerando que o Secretário Municipal de Administração, por itermédio do Despacho 453 de 09/04/2026
(ID 2589831), atestou o atendimento das recomendações feitas pela PGM;

DECIDO:

1. ACOLHER o Parecer Jurídico n. 233/PGM/PMJP/2026 de 06/04/2026 (ID 2578799), por seus próprios
fundamentos, e AUTORIZAR a adesão da Secretaria Municipal de Administração SEMAD à Ata de Registro
de Preços n.º 045/2025, do Município de Vilhena/RO, para aquisição dos ares-condicionados, nos termos do
processo administrativo em epígrafe, desde que cumpridas, as condicionantes impostas pela PGM

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 10 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/04/2026 às 08:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 345 de 10/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2596583 e CRC: 81FC2F5E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 345/GABPREF/2026

PROCESSO: 7280/2026
INTERESSADO: SEMPBA
ASSUNTO: Suprimentos de Fundos

Senhor Secretário de Fazenda,

Trata-se da concessão de Suprimento de Fundos em favor do Secretário Municipal de Proteção e Bem-Estar
Animal - Aquila Quenupe Domingos, em razão dos motivos alegados no Termo de Referência Suprimento
de Fundos de 06/04/2026 (ID 2580914).

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 13/04/2026 às 07:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2596583 e o código verificador 81FC2F5E.

Referência: Processo nº 1-7280/2026. Docto ID: 2596583 v1
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Decisão - GABPREF 346 de 10/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2596687 e CRC: 8D8DCBCF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 346/GABPREF/2026

PROCESSO: 891/2026
INTERESSADO: SEMPBA
ASSUNTO: Suprimentos de Fundos 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de suprimento de fundos, apresentada pelo
servidor AQUILA QUENUPE DOMINGOS, Secretário Municipal de Proteção e Bem Estar Animal.

A concessão de adiantamentos requer que a prestação de contas seja realizada com a devida comprovação
documental dos gastos efetuados, em consonância com as diretrizes de controle interno e orientações do
Tribunal de Contas do Estado (TCE-RO).

Ademais, destaca-se que os servidores comissionados, ao serem equiparados aos servidores públicos,
possuem fé pública em seus atos, os quais são presumidos verdadeiros. Adicionalmente, estão sujeitos à
responsabilidade administrativa, civil e penal por suas condutas, garantindo a integridade e a confiança na
administração pública. Essa equiparação e responsabilidade são fundamentais para assegurar a transparência,
a eficiência e a moralidade na gestão pública.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.

Em exame aos autos, a Controladoria-Geral, emitiu por fim o Despacho - CGM 135 de 10/04/2026 (ID
2596175), opinando pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei, a referida prestação de contas.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, documento datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Decisão - GABPREF 347 de 10/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2596760 e CRC: 2D56758E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 347/GABPREF/2026

PROCESSO: 2617/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Registro de Preços para a aquisição de medicamentos para atendimento da demanda do
Departamento de Atenção Básica (DAB), subunidades: Unidades Básicas de Saúde em atendimento ao
Programa Municipal de Obesidade Mórbida

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca do Registro de Preços para a aquisição de medicamentos para
atendimento da demanda do Departamento de Atenção Básica (DAB), subunidades: Unidades Básicas de
Saúde em atendimento ao Programa Municipal de Obesidade Mórbida da Secretaria Municipal de Saúde de
Ji-Paraná/RO, conforme Termo de Referência 10 de 23/03/2026 (ID 2539215).

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 65 de 10/04/2026 (ID 2596505), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão, para Registro de Preços, na forma Eletrônica, nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 10 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/04/2026 às 16:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2596760 e o código verificador 2D56758E.

Referência: Processo nº 1-2617/2026. Docto ID: 2596760 v1

Decisão - GABPREF 346 de 10/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2596687 e CRC: 8D8DCBCF). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 13/04/2026 às 07:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2596687 e o código verificador 8D8DCBCF.

Referência: Processo nº 1-891/2026. Docto ID: 2596687 v1

Decisão - GABPREF 348 de 10/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2596812 e CRC: 9A007345). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 348/GABPREF/2026

PROCESSO: 872/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preços para a Aquisição de medicamentos para atendimento da demanda da
Gerência da Assistência Farmacêutica (GAF), subunidades: Hospital Drº Claudionor Couto Roriz, Unidade
de Pronto Atendimento (UPA), Farmácias Básicas do 1º e 2º Distritos e Serviços de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU) 

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de Registro de Preços para a Aquisição de medicamentos para
atendimento da demanda da Gerência da Assistência Farmacêutica (GAF), subunidades: Hospital Drº Claudionor
Couto Roriz, Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácias Básicas do 1º e 2º Distritos e Serviços de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) de Ji-Paraná/RO, conforme Termo de Referência 88 de 16/03/2026 (ID
2520023). 

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 66 de 10/04/2026 (ID 2596596), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão, para Registro de Preços, na forma Eletrônica, nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 10 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/04/2026 às 16:20, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2596812 e o código verificador 9A007345.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 349/GABPREF/2026

PROCESSO: 6785/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Concessão de diárias

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas acerca da concessão de diária ao Secretário
Municipal de Educação, Robson Magno Clodoaldo Casula, conforme Relatório PRESTAÇÃO DE CONTAS
de 08/04/2026 (ID 2585933).
 
Em exame a referida prestação de contas, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 634 de 09/04/2026 (ID
2591674), concluindo pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias concedidas em favor de Robson Magno Clodoaldo Casula,
nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 13 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Decisão - GABPREF 351 de 13/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2597658 e CRC: 28375F17). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 351/GABPREF/2026

PROCESSO: 7257/2025
INTERESSADO: Controladoria-Geral do Município
ASSUNTO: Relatório de Auditoria Interna (Audin) referente aos atos administrativos e financeiros do
processo administrativo eletrônico nº 1-336/2021, que trata da manutenção do veículo ônibus do transporte
escolar, placa OHS-3A42.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica Municipal e demais normas aplicáveis, e

Considerando o teor do Despacho correcional saneador de 09/04/2026 (ID 2592039) exarado pela
Corregedoria-Geral do Município, que apurou graves irregularidades na gestão e fiscalização do Contrato nº
116/PGM/PMJP/2020, com identificação de dano material efetivo no valor de R$ 7.716,16 (sete mil,
setecentos e dezesseis reais e dezesseis centavos) e dano potencial sistêmico decorrente de falhas
procedimentais;

Considerando que o referido despacho promoveu a individualização de condutas, a capitulação típica das
infrações e o direcionamento dos procedimentos de responsabilização nas esferas disciplinar, civil, de contas
e por improbidade administrativa;

Considerando a necessidade de conferir eficácia e executoriedade às medidas saneadoras propostas pela
Corregedoria-Geral, assegurando a observância dos princípios da legalidade, eficiência e moralidade
administrativa;

Considerando o poder-dever de autotutela da Administração Pública Municipal, bem como a competência
hierárquica deste Chefe do Poder Executivo para supervisão e homologação dos atos correcionais;

DECIDE:

1. Homologar, em todos os seus termos, o Despacho correcional saneador de 09/04/2026 (ID 2592039)
proferido nos autos, ratificando integralmente as providências nele determinadas.

2. Encaminhar os autos COGER em atendimento ao item 4 do Despacho solicitação de homologação de
09/04/2026 (ID 2592056).

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 13 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 352/GABPREF/2026

PROCESSO: 3752/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviço de gerenciamento de
equipamentos e manutenção corretiva, preventiva, preditiva e calibração dos equipamentos com reposição de
peças e acessórios.

Trata-se de pedido de esclarecimentos formulado pela Procuradoria-Geral do Município acerca do marco
inicial do prazo prorrogado pela Decisão - GABPREF 210 de 11/03/2026 (ID 2506207).

Conforme consignado no Despacho 120 de 09/04/2026 (ID 2589830), da lavra do ilustre Procurador
Municipal Thiago de Paula Bini, o Contrato n. 046/PGM/PMJP/2024 teve sua vigência original encerrada
em 23 de novembro de 2025. A Decisão n. 210/GABPREF/2026, que autorizou a prorrogação pelo prazo de
até 60 (sessenta) dias, foi exarada em 11 de março de 2026 e assinada eletronicamente em 03 de abril de
2026.

A Procuradoria-Geral do Município, com o zelo que lhe é peculiar, aponta a necessidade de definição
expressa quanto ao marco inicial da prorrogação, a fim de viabilizar a elaboração do competente termo
aditivo.

Ante o exposto, com fundamento nos princípios da legalidade, da eficiência e da continuidade do serviço
público, e considerando a essencialidade dos serviços prestados no âmbito da saúde pública
municipal, DECIDO:

1. ESCLARECER que a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 046/PGM/PMJP/2024, autorizada
pela Decisão n. 210/GABPREF/2026, deverá ter como marco inicial a data de 24 de novembro de 2025 (dia
imediatamente subsequente ao término da vigência original, ocorrida em 23 de novembro de 2025), com
efeitos retroativos a essa data, assegurando-se, assim, a continuidade ininterrupta da prestação dos serviços
contratados.

2. RESSALVAR que a presente decisão não implica a convalidação de quaisquer pagamentos ou despesas
que não tenham sido previamente empenhados e liquidados em conformidade com a legislação orçamentária
e financeira vigente, devendo a Secretaria Municipal de Saúde adotar as providências necessárias para a
regularização contábil e financeira do período, se for o caso.

3. ENCAMINHAR os autos à Procuradoria-Geral do Município para a elaboração do competente termo
aditivo de prorrogação, com a devida observância das formalidades legais e da presente decisão.

Publique-se e cumpra-se.

Ji-Paraná, 13 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 354 de 13/04/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2599461 e CRC: F425C91F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 354/GABPREF/2026

PROCESSO: 2926/2025
INTERESSADO: Controladoria-Geral do Município 
ASSUNTO: Concessão de diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da Prestação de Contas de Diaría 3 de 13/04/2026 (ID 2597598),
concedidas a servidora Priscila Midiã Martins Nascimento, Controladora-Geral do Município.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame a Prestação de Contas de Diaría 3 de 13/04/2026 (ID 2597598), a Controladoria-Geral, emitiu o
Parecer 645 de 13/04/2026 (ID 2598163), concluindo pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias concedidas em favor de PRISCILA MIDIA MARTINS
NASCIMENTO, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 13 de abril de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0654, DE 10 DE ABRIL DE 2026
  

Nomeia Comissão Especial para proceder a seleção de
projetos para a realização de parcerias entre a
Administração Pública Municipal e as Organizações da
Sociedade Civil no Município de Ji-Paraná, e revoga os
Decretos nos  1174, de 18 de março de 2025 e 2264, de
08 de agosto de 2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
Considerando disposições da Lei Federal n. 13.019/2014, e

Considerando o teor do Memorando 217 de 09/04/2026 (ID 2590547)
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à seleção de projetos, visando a realização de
parcerias entre a Administração Pública  e as Organizações da Sociedade Civil no Município de Ji-Paraná,
com os seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

I - Edinelma de Oliveira Santana;
II - Aristeu Machado dos Santos;
III - Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva;
IV - Mércia Cavalcante Camara Nunes;
V - Rafael Lucio da Silva;
VI - Gilson Lopes Soares;
VII - Adriane Pereira de Oliveira Santana;
VIII - Elizeth da Silva Santana;
IX - Liane de Oliveira Mota.

Art. 2º Caberá a presente comissão processar e julgar os projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalhos inseridos em Termos de Colaboração, em Termos de Fomento ou em Acordos de Cooperação.

Art. 3º As a�vidades serão sem ônus adicionais para o Município e consideradas de relevância.

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nos 1174/2025, de 18 de março de 2025 (ID 1618206) e 2264/25, de
08 de agosto de 2025, (ID 1951526).

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 10 de abril de 2026

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
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PROCESSO

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 5-14958/2025 

Extrato de Termo de Ajuste de Conduta  

Corregedoria Geral do Município de Ji-Paraná-RO, informa a 

celebração de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) com a 

servidora municipal I.C.S., lotada na SEMED, realizado em 09 de 

abril de 2026, às 09h, na sede da Corregedoria, sob a condução 

do Corregedor Geral Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, 

O TAC tem por finalidade a adequação da consulta funcional do 

servidor às normas legais e regulamentares, especialmente quanto 

ao cumprimento dos deveres previstos no art. 153 de Lei 

Municipal nº 1405/05, que estabelecem a necessidade de exercer 

as atribuições do cargo com zelo e dedicação, bem como observar 

as normas legais vigentes. 

O cumprimento das obrigações ajustadas será fiscalizado pela 

Corregedoria Geral do Município e/ou pela Secretaria 

competente, podendo ser solicitadas informações e documentos 

comprobatórios. O descumprimento das cláusulas estabelecidas 

poderá ensejar a adoção de medidas administrativas cabíveis. 

Ji-Paraná, 13 de abril de 2026. 

Armando Reigota Ferreira Filho 

Corregedor Geral do Município 

Dec. 040/PMJP/25 

 

 
PROCESSO N° 5-15005/2025 

Extrato de Termo de Ajuste de Conduta  

Corregedoria Geral do Município de Ji-Paraná-RO, informa a 

celebração de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) com a 

servidora municipal A. P. S., lotada na SEMED, realizado em 1º 

de abril de 2026, às 09h, na sede da Corregedoria, sob a condução 

do Corregedor Geral Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, 

O TAC tem por finalidade a adequação da consulta funcional do 

servidor às normas legais e regulamentares, especialmente quanto 

ao cumprimento dos deveres previstos no art. 153 de Lei 

Municipal nº 1405/05, que estabelecem a necessidade de exercer 

as atribuições do cargo com zelo e dedicação, bem como observar 

as normas legais vigentes. 

O cumprimento das obrigações ajustadas será fiscalizado pela 

Corregedoria Geral do Município e/ou pela Secretaria 

competente, podendo ser solicitadas informações e documentos 

comprobatórios. O descumprimento das cláusulas estabelecidas 

poderá ensejar a adoção de medidas administrativas cabíveis. 

Ji-Paraná, 13 de abril de 2026 . 

Armando Reigota Ferreira Filho 

Corregedor Geral do Município 

Dec. 040/PMJP/25 

 

 
PROCESSO N° 5-13059/2025 

Extrato de Termo de Ajuste de Conduta  

Corregedoria Geral do Município de Ji-Paraná-RO, informa a 

celebração de Termo de Ajuste de Conduta (TAC) com o servidor 

municipal C. R. P., lotado na SEMUSA, realizado em 30 de 

março de 2026, às 09h, na sede da Corregedoria, sob a condução 

do Corregedor Geral Dr. Armando Reigota Ferreira Filho, 

O TAC tem por finalidade a adequação da consulta funcional do 

servidor às normas legais e regulamentares, especialmente quanto 

ao cumprimento dos deveres previstos no art. 153 de Lei 

Municipal nº 1405/05, que estabelecem a necessidade de exercer 

as atribuições do cargo com zelo e dedicação, bem como observar 

as normas legais vigentes. 

O cumprimento das obrigações ajustadas será fiscalizado pela 

Corregedoria Geral do Município e/ou pela Secretaria 

competente, podendo ser solicitadas informações e documentos 

comprobatórios. O descumprimento das cláusulas estabelecidas 

poderá ensejar a adoção de medidas administrativas cabíveis. 

Ji-Paraná, 13 de abril de 2026. 

Armando Reigota Ferreira Filho 

Corregedor Geral do Município 

Dec. 040/PMJP/25 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ID: 2598046 e CR C: 0625854D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2598046ID:

5F0920349591F325F835FDE 2E 0A3FDE 2

0625854D

MD5:

CR C:

3E C3A87C3835A0C422CA4993F58B9B772E DA5E 4C1D25FF1BA8663A467E B1C5CDS HA256:

Publicaçã o
Tipo do Documento

TAC 
Identificaçã o/Número

13/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Memo n. 36 - solicitaçã o de publicaçã o TAC 's.
S úmula/Objeto:

ZILDA DE  J E S US  R IBE IR OUsuário:

13/04/2026 09:00:01Criaçã o: 13/04/2026 09:00:31F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COGE R  - COR R E G. GE R AL DO MUNICÍPIO J i-Paraná R O 13/04/2026 09:00:01

AS S UNTOS

ME MOR ANDO 13/04/2026 09:00:01

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando n. 36 13/04/2026 2598025

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2598046 e o CR C 0625854D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 13 de abril de 2026 - 21Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4728

AVISOS DE LICITAÇÃO





    –        
       
         
        
   
          



       
         
        
     
   












ID: 2597972 e CR C: 68D345B2





–


   
  
 
         
   

        
     













ID: 2598808 e CR C: 7012CF7A

AVISO DE DISPENSA





–
      
           

   
        


           
       












ID: 2599627 e CR C: FDD69E 4B

AVISO DE SUSPENSÃO





–   
        
        
“SINE DIE”
           
         
      
      
       











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ERRATA







––––

–





ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 08/CARP/SUPECOL/2026
Processo Administrativo n. 1-7585/2025 – SEMUSA


Em razão de erro material quanto da elaboração do QUADRO DA ATA, referente ao Edital de Licitação 

do Pregão Eletrônico n. 90063/SUPECOL/PMJP/RO/2025, - Processo originário n. 1- 7585/2025 – SEMUISA 
– eventual e futura aquisição de insumos médico-hospitalares para suprir as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-estar Anima, no qual, verificou-se o erro material no 
Quadro da ata referente a marca, de forma que, após o conhecimento dos equívocos, apresentamos as referidas 
correções:

  
 Onde se lê: NO QUADRO DA ATA


     



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    


    



       
        

       
      


    




       

      
       



    

 



    







    
     
     
     
     
      
     
     
      
    

  

    
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





––––

–







 




    








        
       


    



     


    

 




    





 
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


    



    
    
     

      
      
      
     
       



    
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





––––

–





        
     
    
    
    
    
     
     

      
      
        
    


 




    







    


   

   
   
  
    


     
   
  

     
    
     

   

–



     
  

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





––––

–




   
   
     
    



    
    


    


     
AGULHA CILIN DRICA 1⁄2 CIRC. 4 CM ROB, FIO 70 CM 


    



     
  
      
    


    



      

        

    



    








    



       



      



    




     








    





      

     

     



    













    








    
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





––––

–




















    









    



    









     



    












    



    

    

   



   



    



    

    

    

    





    



    

     

    



    




     



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

    


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

          

        

expressão “Produto Dispensado de Registro 

Ministério da Saúde”. Prazo de validade mínima

        

       

      





   –   





         

       



   



       expressão “Produto 

tério da Saúde”. Prazo de valid



      






    



   –   

 



        

    



         

       

ressão “Pr

no Ministério da Saúde”. Prazo de validade mínima 24 meses a 

        

        

      




    

         
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





––––

–




      







    







    





     

      

   



    





     

    

  



    





     

    

  



    



    

     

    





    

      

   

      

      

      



    



    

    

    





    

     

   

     

      

      

    
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





––––

–








    

    

    



 

   

     

    

     

      

      



    


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

    

 




    





 


    






      
   

         
   
    

 





 

ID: 2587620 e CR C: 7E 2F866FID: 2597483 e CR C: CC563E 9E



Ji-Paraná (RO), 13 de abril de 2026 - 27Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4728







––––

–





        

      


     


    

 

–

    





 


    

 



    







      
     
  
   
   
      



    

 




    







     
     
      
    


    

 


    
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–







      








    
    
     

      
      
      
     
       



        
     
    
    
    
    
     
     

      
      
        
    


    

 




    







    


   

   
   
  
    

  


 
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





––––

–






     
   
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

    
     
     

    
   


    



    
   
   
     
    


    


    
    


    


     
AGULHA CILIN DRICA 1⁄2 CIRC. 4 CM ROB, FIO 70 CM 


    



     
  
      
    


    





        

    



    








    







      

    



    
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





––––

–




    







      

     


         
      


  


 



      

     

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











    













    













    





    

    

    



    





      

    

     



    





    



   




    



    

    

   
    
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





––––

–






   





    

    

    







    



    

     

    

  



    




     


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

    

   

     





    



    



    



     



    
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





––––

–






    

   

     

      





    



    



    

   

      

    

    

     

      



    



   



    



    

   

      

    

    

     

      



    









      



      









    



    


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





––––

–

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

     


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 

 










Suzana Rodrigues Alvaro
Coordenadora de Ata de Registro de Preço

Decreto n. 2174/GAB/PMJP/2025


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Decreto nº 0709/GAB/PMJP/2025

ID: 2587620 e CR C: 7E 2F866FID: 2597483 e CR C: CC563E 9E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2597483ID:

76BF1CB7E E AF8882CD5821412B5A738F

CC563E 9E

MD5:

CR C:

3C9D836948B86D6E 7C57E 4D162E 51C8886A540D9F498E 21B49E E 3E CDFE E D548AS HA256:

E rrata
Tipo do Documento

Publicaçã o n
Identificaçã o/Número

13/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

E R R ATA
S úmula/Objeto:

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR OUsuário:

13/04/2026 08:00:44Criaçã o: 13/04/2026 08:00:57F inalizaçã o:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

––––
–




















       


        
–

          

              



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


    



    
       
        

         
 
      




    

 
–

     
 



     
     


   
    
      
    
        


 
      



   








      
     



    
      
        

         
 
      



    



    
      
        


 
      

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





 


  

          
       


         

––



          
        
–
–


         
            
–   
   


          
–
“A” –          

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
   
        

      


    
       



    






    

      



 
        
       


        


    



        
      
        




    

      




       
      



      


    
       



    
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––––
–







      




      



  
  








    

      



    


    




        
      

        
      
      


    
       



    




       
      
       


      


    
       



    




       
      
       
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    

      

 
     

      
      
      

 
     



      

     
       
      

       
      
      
     
      
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
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

    
     





    



      
        
  


    



      




    

      



       
        
        
       

         


    



      
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

     
    


   
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––––
–










      




    




      




    






    



    –   
       
      
       


      


    
       



    



    
    



    








    


       



    

      
      



      

        




    

      
      


       



    

       
     



      
       
       


    



      

       
       


    




         



    



      

  
       
        

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        
       

      

     
      



    



     
     
      
        


    




    
        
     
         
 
      



    

      



      
       
        
  
        





    

 
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––––
–









     
 



       
     
        




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

     

        
      


    




      








    




      








    



      
       
        


           
        
   
         


    



      
       
        


           
        
   
         


    



      
      

        
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

       
       
        


    



    
      

       



    

      
      


      
       


    



    –   
       
      
       


      


    
       



    




       
        


    

      



       
         
       


    









    




       



    

 
 




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––––
–







 
              


             

 


 




        


 

         


  




  
         



                  
  



 

          




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




ID: 2588150 e CR C: 54A52C4FID: 2598009 e CR C: B9916FB3

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2588150ID:

1DF6C68ADAD28FB2E 0BA641BB562F3A9

54A52C4F

MD5:

CR C:

E 89A3007A643A04F83633B17E D85A7896A23183DB11BB9842F3C9F16BB856F5DS HA256:

Ata de R egistro de Preços
Tipo do Documento

ATA DE  R E GIS TR O DE  PR E Ç OS  Nº  13
Identificaçã o/Número

08/04/2026
Data

1-13463/2025Processo:

DocumentoProcesso

Ata de R egistro de Preços
S úmula/Objeto:

VINICIUS  DE  S OUZA R OCHAUsuário:

08/04/2026 12:54:14Criaçã o: 08/04/2026 12:54:14F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S UPE COL - S UP PE R M COMPR AS  E  LICITAÇ Õ E S J i-Paraná R O 08/04/2026 12:54:14

AS S UNTOS

R E GIS TR O DE  PR E Ç O 08/04/2026 12:54:14

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

LOUR R ANT CANTÃO PE S S OA 08/04/2026 13:02:37S UPE R INTE NDE NTE  DE  COMPR AS  E
LICITAÇ Õ E S

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR O 09/04/2026 08:39:18Coordenadora de Ata de R eg. Preço

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

GLOR IA ME NDE S  ALE XANDR E 09/04/2026 11:09:11R E PR E S E NTANTE  DA E MPR E S A

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

KAR E N BIANCA S OUZA FIGUE R E DO 09/04/2026 11:09:26Usuário E xterno

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

LAVINYA GHABR IE LLE  DOS  S ANTOS 09/04/2026 11:21:43Usuário E xterno

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

J OAO VITOR  BE TTE R O OLIVE IR A 09/04/2026 11:24:03R E PR E S E NTANTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

R AFAE L NAS CIME NTO MONTE IR O 09/04/2026 12:02:25R epresente

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AMADO GAZE L NE TO 09/04/2026 14:33:54R epresentante 

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

PE DR O HE NR IQUE  TOR R E J AE S  DA COS TA
GAR CIA

10/04/2026 10:30:45PR OPR IE TÁ R IO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

R UBE R VANIO APAR E CIDO DOS  S ANTOS 10/04/2026 11:29:24Usuário E xterno

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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LUIS A R E NATA CAMACHO CE CHINE L 10/04/2026 13:44:12R E PR E S E NTANTE

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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13/04/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

ATA DE  R E GIS TR O DE  PR E Ç OS  Nº  13/CAR P/S UPE COL/2026
PR E GÃ O E LE TR ONICO Nº  90002/S UPE COL/PMJ P/R O/2026

S úmula/Objeto:

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR OUsuário:

13/04/2026 08:56:26Criaçã o: 13/04/2026 08:56:48F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S UPE COL - S UP PE R M COMPR AS  E  LICITAÇ Õ E S J i-Paraná R O 13/04/2026 08:56:26

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 13/04/2026 08:56:26

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando Publicaçã o 13/04/2026 2597993
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